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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 9.ª Região

Vetor nº 284516 - Comitê Orçamentário e de Finanças de Primeiro Grau
(COFPG)

Portaria 9/2026 (ID 17564348)

Portaria Presidência nº 09, de 30 de janeiro de 2026

 
O  DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do disposto no art. 25 do
Regimento Interno, e

 

CONSIDERANDO 

- o Ato Presidência n° 132, de 22 de agosto de 2022, que instituiu o Comitê
Orçamentário e de Finanças de Primeiro Grau (COFPG) no âmbito do Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, com alterações dadas pelos Atos Presidência n° 23, de 26
de janeiro de 2024 e nº 314, de 30 de setembro de 2024.

RESOLVE

 
Art. 1º Nomear os seguintes membros para o Comitê Orçamentário e de Finanças de
Primeiro Grau (COFPG) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região:

1. Arion Mazurkevic, Presidente, como Coordenador;

2. Graziella Carola Orgis, Magistrada de Primeiro Grau, indicada pela Presidência,
como Membro Titular, tendo como suplente Valdir Barbieri Junior;

3. Valéria Rodrigues Franco da Rocha, Magistrada de Primeiro Grau, indicada pela
Presidência, como Membro Titular, tendo como suplente Lara Cristina Vanni
Romano;

4. Ana Cristina Navarro Lins, Diretora-Geral, como Membro Titular;

5. Danielle Correa Polak Sigwalt, Secretária Geral da Presidência, como Membro
Titular;

6. Eduardo Silveira Rocha, Secretário Geral de Tecnologia da Informação e
Comunicações, como Membro Titular;
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7. Claudia Cristina Thamm Otta, Secretária de Governança, Estratégia e Estatística,

como Membro Titular;

8. Sandro Augusto Haisi, Secretário da Corregedoria Regional, como Membro
Titular;

9. Sandra Cristina Zanoni Cembraneli Correia, Magistrada indicada pela AMATRA,
sem direito a voto, como convidado;

10. Elizângela Gomes Barboza, Servidor(a) indicado(a) pelo SINJUTRA, sem direito a
voto, como convidada.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor à partir de 1º de março de 2026, revogando-se as
portarias nº 17, de 26 de janeiro de 2024 e nº 33, de 26 de fevereiro de 2024.

 
Publique-se.

 
ARION MAZURKEVIC

Desembargador Presidente do TRT da 9ª Região
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